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art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1192695 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de maio de 2021
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 667209
Portaria Nº 1123 / 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções nº 789/2020 coNTraN 
termos da Portaria 506/2014 -DG/DHCRV/CHC e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/954163, apresentado pela 
empresa ETVc - cENTro EdUcacioNal caraJaS lTda, inscrita no cNPJ 
sob o nº 20.738.007/0001-12 nome de fantasia EScola TEcNica ValE 
doS caraJaS-ME, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apresentação 
da documentação necessária ao credenciamento da referida empresa.
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa ETVc - cENTro 
EdUcacioNal caraJaS lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 20.738.007/0001-
12, nome de fantasia EScola TEcNica ValE doS caraJaS - ME, com 
estabelecimento na a folha cSi 31 S/N Qd 11 loTE 07 Bairro – Nova 
Maraba, cEP: 68.508-330, Maraba/ Pa, com atuação na região de Trânsito 
de Maraba, no município de Maraba / Pa, junto ao departamento de 
Trãnsito , para ministrar os curso de:
i - MooP – condutor de Veiculos de Produtos Perigosos
ii - condutor de Veiculos de Emergência
iii - condutor de Veiculos de Trânsporte coletivo Passageiros
iV - condutor de Veiculos Escolar
V - condutor de Veiculos de cargas indivisiveis
Vi - Transporte de Passageiro (Mototaxista)
Vii - Entrega de Mercadorias (Motofretista)
Viii - diretor Geral
iX - diretor de Ensino
X - Examinador de Trânsito
Xi - instrutor de Trânsito
Xii - instrutor de curso Especializado
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
02 (dois anos) a contar do vencimento da última Portaria de credenciamento 
desta capacitadora, Portaria 598/2019 com vencimento em 20/02/2021.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2402188 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de abril de 2021.
MarcElo dE liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 667220
Portaria Nº 3511/2020-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/547774, apresentado pela 
empresa Maria dE NaZarE VaZ da coSTa aUTo EScola - ME, inscrita 
no cNPJ sob o nº 37.586.502/0001-56, nome de fantasia aUTo EScola 
ViPoS, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária para o credenciamento do 
referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa Maria dE NaZarE VaZ da coSTa aUTo 
EScola - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 37.586.502/0001-56, nome de 
fantasia aUTo EScola ViPoS (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento 
a rua Governador José Malcher, 1105, centro, Santa isabel/Pa, com atuação 
na região de Trânsito de castanhal, em tudo observada a legislação em 
vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 10 de dezembro de 2020.
MarcElo dE liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 667206

Portaria Nº 1788/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/140974, apresentado pela 
empresa aUTo EScola EdUcar EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 
07.340.768/0001-53, nome de fantasia aUTo EScola EdUcar, junto a 
esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamento 
do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da aUTo EScola EdUcar EirEli 
, inscrita no cNPJ sob o nº 07.340.768/0001-53, nome de fantasia aUTo 
EScola EdUcar (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na rUa 
EiXo W 1 , nº 772, complemento ii, Bairro: cElio MiraNda, cEP: 
68.625-325, com atuação na região de Trânsito de ParaGoMiNaS, no 
município de ParaGoMiNaS/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1161944 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 14 de junho de 2021.
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 667168
Portaria Nº 1319/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/537701, apresentado pela 
empresa cooTraNS – cooPEraTiVa dE TraBalHo doS ProfiSSioNaiS 
dE TraNSiTo - dEMaiS, inscrita no cNPJ sob o nº 23.813.027/0001-07, 
nome de fantasia aTlaS, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamento, 
mudança de endereço e mudança de nome fantasia do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa cooTraNS – 
cooPEraTiVa dE TraBalHo doS ProfiSSioNaiS dE TraNSiTo - 
dEMaiS, inscrita no cNPJ sob o nº 23.813.027/0001-07, nome de fantasia 
aTlaS (claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento na av. almirante 
Barroso, 2880, Bairro: Souza, cEP: 66.613-710, Belem/Pa, com atuação 
na região de Trânsito de Belém, no município de Belém/Pa, em tudo 
observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2253976 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 11 de maio de 2021
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 667184
Portaria Nº 1362/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc

o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/809866, apresentado pela 
empresa aUTo EScola aPrENdiZ EirEli - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
02.096.058/0001-06, nome de fantasia aUTo EScola aPrENdiZ, junto a 
esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamento 
do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola 
aPrENdiZ EirEli - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 02.096.058/0001-06, 
nome de fantasia aUTo EScola aPrENdiZ (claSSificaÇÃo a/B) com 


